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DISPENSA 014/2022

 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO
CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022
 
 
 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Inciso II do
Artigo 75, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para atender
solicitação da Secretaria da Câmara Municipal de Pedra Grande-RN
A Dispensa de Licitação da contratação ora mencionada é norteada
pelo critério da celeridade e da vantagem econômica, na busca da
realização de atividades fins deste ente.  No caso em questão a
escolha se deu pela celeridade na contratação dos serviços e da
economicidade  em  virtude  do  menor  preço  e  proposta  mais
vantajosa para alcançar a efetividade administrativa pertinente.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviço do objeto logo acima já
identificado se faz necessário devido a importância dos registros
eletrônicos  de  documentos  como  forma  de  preservação  da
informação, sua gestão e da sua consulta que poderá ser realizada
pelos diversos setores da Administração.
Além da  importância  mais  direta  para  a  Instituição  e  para  os
interesses  particulares  dos  cidadãos,  os  referidos  documentos
fiscais da Câmara Municipal de Pedra Grande/RN constitui prova
documental em favor das autoridades competentes e do particular,
devendo ser conservado e organizado de forma que possibilite à
pesquisa de forma eletrônica com a implantação da digitalização de
documentos.
Após  as  observações  descritas  nos  parágrafos  anteriores  e
considerando  que  o  arquivo  organizado  poderá  servir  como
instrumento de apoio à administração, ao desenvolvimento técnico
e  como  elementos  de  prova  e  informação,  justificamos  a
contratação  de  Empresa  especializada  para  realizar  os  serviços
objeto desta contratação.
Com a instituição dos fundamentos acima expostos, foi constatado
após  recebimento  de  propostas  eletrônicas  que  R  A  BEZERRIL
CONTABILIDADE PUBLICA, possui todos os requisitos técnicos e
econômicos viáveis, para a contratação solicitada.
 
Pedra Grande/RN, 03 de março 2022.
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Fabio Fidele Ferreira
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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